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Processo de Contas de Gestão
Origem:
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Marcos Adriano Lerner (Presidente)
Exercício:

2012
Data da Sessão:
22-10-2014
Órgão Julgador:
Pleno
Relator:

Conselheiro PEDRO FIGUEIREDO             
PROCESSO DE CONTAS DE GESTÃO – Cargos em comissão. Negativa de executoriedade; Regularidade de contas, com ressalvas, gestão de Edevaldo Borges dos Santos; regularidade de contas, gestão de Marcos Adriano Lerner; imposição de multa a Edevaldo Borges dos Santos.
Preliminarmente, o presente processo foi pautado para a Sessão de 02.09.2014 da Segunda Câmara, cujo exame foi procedido apenas quanto à declinação de competência para julgá-lo, com escopo na Súmula nº. 10 do STF (reserva de plenário), haja vista a situação diagnosticada no item 1.1, a qual envolveu a criação de cargos em comissão em desacordo com as normas constitucionais, por intermédio da Lei Municipal nº. 1.222/2012 e da Resolução nº. 02/2000. O Ministério Público de Contas sugeriu a negativa de executoriedade dos citados normativos, haja vista que suas concepções vêm de encontro ao disposto nos incisos do artigo 37 da Constituição Federal, pois os cargos envolviam o exercício de atividades típicas/permanentes da administração pública.     

A decisão, acolhida à unanimidade, foi pela declinação de competência até então sugerida, com fulcro no inciso VII do artigo 12 da Resolução nº. 544/2000 deste TCE.          

Em função disso, passa-se agora ao exame do Processo de Contas de Gestão de Edevaldo Borges dos Santos e Marcos Adriano Lerner, Chefes do Legislativo Municipal de Fazenda Vilanova, exercício de 2012.         

A análise dos documentos juntados aos autos resultou no Relatório Geral de Consolidação das Contas emitido pelo órgão técnico, evidenciando a ocorrência de inconformidades, sobre as quais apenas Edevaldo Borges dos Santos foi intimado, no entanto não apresentou esclarecimentos. 

- Da Auditoria Ordinária Tradicional 

Item 1.1 – Inconstitucionalidade na criação dos cargos em comissão de Assessor Legislativo e de Secretário da Câmara. Sugestão de negativa de executoriedade da Lei Municipal nº. 1.222/2012 e da Resolução nº. 02/2000. 
Parecer do Ministério Público de Contas 

A representante do Ministério Público de Contas, Adjunta de Procurador Daniela Wendt Toniazzo, por intermédio do Parecer nº 9930/2014, manifestou-se pela multa ao Senhor Edevaldo Borges dos Santos; pelo atendimento à Lei Complementar Federal nº. 101/2000; pela negativa de executoriedade, mediante declinação da competência ao Tribunal Pleno (Súmula Vinculante nº10 do STF) do artigo 1º. da Lei Municipal nº 1.222/2012 e do artigo 1º. da Resolução nº. 02/2000,no exercício em exame, relativamente à instituição dos cargos comissionados de Assessor Legislativo e de Secretário da Câmara, por desobediência ao disposto nos incisos II e V do artigo 37 e os incisos II, V e X do artigo 66 da Lei Orgânica do Município sugerindo-se, neste particular, que a Colenda Câmara decline sua competência ao Tribunal Pleno (Súmula Vinculante nº10 do STF), e pela decorrente determinação ao atual Administrador, com fundamento no inciso IX do artigo 71 da Constituição da República, para que, no prazo de até 90 dias a contar da data da publicação da decisão, sob pena de responsabilidade financeira, comprove a este Tribunal de Contas a exoneração do servidor comissionado que eventualmente estejam ocupando o referido cargo ou o que lhe seja correlato, ainda que instituído por outra lei, bem como a realização de concurso público; pela regularidade de contas do senhor Marcos Adriano Lerner;  pela regularidade de contas, com ressalvas, do senhor Edevaldo Borges dos Santos; pela verificação, em futura auditoria, das medidas implementadas pelo Responsável para o cumprimento da decisão exarada nestes autos.   

É o relatório.

Inicialmente, destaca-se que não foram verificadas falhas de responsabilidade de Marcos Adriano Lerner.
Relativamente à sugestão do Ministério Público de Contas pela negativa de executoriedade do artigo 1º. da Lei Municipal nº 1.222/2012 e do artigo 1º. da Resolução nº. 02/2000, instituidoras dos cargos em comissão de Assessor Legislativo e de Secretário da Câmara, cujos provimentos envolveram o exercício de atividades típicas/permanentes da administração pública, fora, portanto, do trinômio chefia-direção-assessoramento, o Administrador não apresenta esclarecimentos. Processado o exame, mostra-se evidente que entre as atribuições definidas para o cargo em comissão de Assessor Legislativo (fls. 22 a 23) encontram-se atividades típicas de cargos de provimento efetivo. E quanto à criação do cargo em comissão de Secretário da Câmara, além do Legislativo não ter estabelecido na Resolução nº. 02/2000 os requisitos para o seu provimento e as suas respectivas atribuições, tal situação, ainda, descumpriu os incisos II, V e X do artigo 66 da Lei Orgânica do Município, os quais dispõem que somente por Lei podem ser criados cargos, devendo ser estabelecido as formas de provimento e suas atribuições. Nesse sentido, acolho a sugestão do Agente Ministerial para determinar a negativa de executoriedade ao artigo 1º. da Lei Municipal nº 1.222/2012 e ao artigo 1º. da Resolução nº. 02/2000. 
Diante do exposto, vota-se:

a) pelo atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, exercício de 2012;
b) pela regularidade, com ressalvas, das Contas de Gestão de Edevaldo Borges dos Santos, Chefe do Legislativo Municipal de Fazenda Vilanova, exercício de 2012;     
c) pela regularidade das Contas de Gestão de Marcos Adriano Lerner, Chefe do Legislativo Municipal de Fazenda Vilanova, exercício de 2012; 
d) pela negativa de executoriedade do artigo 1º. da Lei Municipal nº 1.222/2012 e do artigo 1º. da Resolução nº. 02/2000, no exercício em exame, relativamente à instituição dos cargos comissionados de Assessor Legislativo e de Secretário da Câmara;
e) pela imposição de multa na ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais) a Edevaldo Borges dos Santos, Chefe do Legislativo Municipal de Fazenda Vilanova, exercício de 2012, por inobservância a normas de administração financeira e orçamentária, forte nos artigos 67 da Lei nº 11.424/00 e 132 do Regimento Interno deste Tribunal, a qual deverá ser recolhida aos cofres estaduais no prazo de 30 (trinta) dias, com a devida comprovação a este Tribunal;               

f) antes, pelo envio do feito à Supervisão competente para que promova a atualização da multa, nos termos da Resolução vigente;       
g) após o trânsito em julgado, cumpra-se o estatuído no Regimento Interno.            

PEDRO FIGUEIREDO,

                          Conselheiro Relator.
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